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Termo de Responsabilidade do/a Encarregado/a de Educação do/a atleta Transportes para 
Piscina Municipais 

 , residente em   

   titular do BI/CC n.º   

válido até    /   / , com o número de telefone     , declaro ser o/a 

Encarregado/a de Educação do/a atleta      

com   anos de idade, que frequenta o     (JI /Ensino Básico/Ensino 

Secundário) no/a    (nome do Estabelecimento de Ensino) e, 

nessa qualidade, assumo ter pleno conhecimento do presente regulamento referente aos termos e condições de 

utilização do transporte (que se encontra na secretaria), que apresentamos de seguinte uma síntese: 

O Clube Náutico Leiria compromete-se a: 
a) Assegurar transporte ao atleta nos dias previamente autorizados pelo Clube Náutico Leiria Encarregado de 

Educação.  
b) O transporte será efetuado exclusivamente entre a Escola e o Complexo Municipal de Piscinas de Leiria e respetivo 

regresso; 
c) A equipar adequadamente o atleta para realizar a sua aula de natação; 
d) A doar toda o vestuário que fique esquecido nos transportes a uma instituição de caridade caso não seja reclamado 

até ao final da época desportiva. 
O Clube Náutico Leiria NÃO se compromete a: 

a) Realizar transporte durante as pausas letivas do estabelecimento de ensino deste educando; 
b) A vestir o atleta após a aula de natação caso não esteja protocolado o retorno ao estabelecimento de ensino; 
c) A realizar o transporte do atleta caso este não realize a aula. 

O Encarregado de Educação compromete-se a: 
a) O/A Encarregado/a de Educação obriga-se a Informar o Clube Náutico de Leiria, solicitando reserva de divulgação se 

assim o entender, de condições de saúde e características intelectuais/comportamentais do seu Educando, de 
forma a prevenir ou minimizar situações de risco durante o transporte; 

b) A informar o seu educando de que o/a atleta deve cumprir as normas de segurança rodoviária e de higiene e 
limpeza, nomeadamente, não comer, não sujar ou danificar a viatura; 

c) O/A Encarregado/a de Educação ou o seu representante deverá avisar o Clube Náutico de Leiria, com 24 horas de 
antecedência, em caso de não utilização do transporte através do telefone 924093048 ou para o email 
secretaria@nauticoleiria.pt; 

Na qualidade de Encarregado/a de Educação, assumo inteira responsabilidade, nos termos da Lei, pela exatidão de 

todas as declarações prestadas neste documento. 

 

 
 ,  de  de     

(Assinatura do Encarregado de Educação) 

 
(preencher somente se aplicável) 

Representantes legais que podem recolher o atleta na Piscina: 

 
Nome:  Grau parentesco:  Telf.:   

 
Nome:  Grau parentesco:  Telf.:   

 
Nome:  Grau parentesco:  Telf.:   

mailto:geral@nauticoleiria.pt

